
Ementa e Acórdão

21/03/2017 SEGUNDA TURMA

AG.REG. NO INQUÉRITO 4.183 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

AGTE.(S) :A A D M 
ADV.(A/S) :CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO 
ADV.(A/S) :CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO 
ADV.(A/S) :GABRIELA DOURADO MATTOS 
AGDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL – ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO 
DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – FORO POR 
PRERROGATIVA DE FUNÇÃO - HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA – 
INQUÉRITO INSTAURADO CONTRA PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 
SEM  PRERROGATIVA  -  ENCONTRO  FORTUITO  DE  ELEMENTOS 
INDICIÁRIOS – A SIMPLES CIRCUNSTANCIA DE O PARLAMENTAR 
SER SÓCIO DA EMPRESA INVESTIGADA NÃO É SUFICIENTE PARA 
FIRMAR  A COMPETÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE  -  REMESSA 
REGULAR DO FEITO –  FASE EMBRIONÁRIA DAS INVESTIGAÇÕES - 
NULIDADE  NÃO  RECONHECIDA -  AGRAVO  AO  QUAL SE  NEGA 
PROVIMENTO. 

I -  Ao tomar conhecimento de que poderia haver, potencialmente, o 
envolvimento  de  autoridades  com  foro  privilegiado  nas  condutas 
investigadas, tanto a autoridade policial responsável pelas investigações, 
quanto  o  próprio  Ministério  Público  foram  diligentes  e  não  agiram 
propositalmente  para  manter,  artificialmente,  as  investigações  no 
primeiro grau de jurisdição;

II  -  O roteiro  descrito nos autos  revela,  de forma segura,  que,  na 
verdade, houve o encontro fortuito de elementos meramente indiciários 
da prática, em tese, de ilícitos penais por parte de autoridade com foro 
por prerrogativa de função;

III - A simples circunstância de o parlamentar ser sócio da empresa 
investigada não é suficiente para firmar a competência desta  Suprema 
Corte.  Assim,  ao  contrário  do  que  sustentado  pela  defesa,  não  houve 
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supressão  da  competência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ainda  mais 
nesta fase embrionária de apuração dos fatos.

IV - Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Segunda  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  sob  a  Presidência  do 
Senhor Ministro Celso de Mello, na conformidade da ata de julgamentos 
e  das  notas  taquigráficas,  por  votação  unânime,  negar  provimento  ao 
recurso  de  agravo,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Não  participou, 
justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes.

Brasília, 21 de março de 2017.

RICARDO LEWANDOWSKI – RELATOR
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SEGUNDA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO INQUÉRITO 4.183
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S) : A A D M
ADV.(A/S) : CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO (23750/DF)
ADV.(A/S) : CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO (6534/DF)
ADV.(A/S) : GABRIELA DOURADO MATTOS (31721/DF)
AGDO.(A/S) : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Decisão:  A  Turma,  por  votação  unânime,  negou provimento  ao 
recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. Não participou, 
justificadamente,  deste  julgamento,  o  Senhor  Ministro  Gilmar 
Mendes.  Presidiu,  este  julgamento,  o  Senhor  Ministro  Celso  de 
Mello. 2ª Turma, 21.3.2017.

Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Ricardo Lewandowski, 
Dias Toffoli e Edson Fachin. 

Subprocuradora-Geral da República, Dra. Ela Wiecko.

Ravena Siqueira
Secretária
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